
SEROPREVI
lnrtituto de Previdên(ir r,o5 ServidoÍeE
Muni(ipair d€ 5eíopedi.a

Rua Albino Gomes da silva 06, EdifÍcio Guimarães,40 andar, Fazenda caxias, seropédica-RJ
CEP: 23.895-215 sêroprevi.com. br contato@seroprevi.com. br (21) 26fj2_O}ts

AI
'Yi'l

PORTARTA No í66/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNClA DOS SERVIDORES

Ediçà0n." À\)l fls

RESOLVE:

RETIFICAR

atend imento

Assiôatuía 6 carimbo

I
I
:

i
I

SEROPREVI
Instiluto dc PÍeviJàíEi. dos Servirom Murú:txis de Seropedrr

PtIgl-1ç4PO EM BOLEÍIM OFICIAL

rro, no uso

O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA A

ao Decreto Municipal no 1904 de2310512022.

AÉ. 10 . CONCEDER o benefício de APoSENTADoRIA VoLUNTÁRIA PoR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com PROVENTOS |NTEGRA|S a servidora

THEREZINHA DA GLORIA SOUZA, matrícuta no. 00462, professora Doc t, com

fulcro no art. 60 da E.C. 4112003 c/c art. 40, § 5o da CRFBi88, fixando o benefício

em R$ 2.660.41 (dois mil. seiscentos e sessenta reais e quarenta e um centavos)

conforme segue

Vencimento base R$ 1.773,61

Quinquênio ltaguaí (03) - 30% R$ 532,08

Quinquênio Seropédica (02) - 20Yo R$ 354,72

TOTAL

Art. 2o No cálculo de fixação dos provêntos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança n'0002714-32.2016.8.19.0077,

MUNICTPAIS DE SEROPÉDICA

de suas atribuições legais,

Souza em

RS 2.660,41



SEROPREVI
lnstatuto d€ Prêvidân.ia dos 5êrvidorer
Muni(ipais dé Sêropêdi.à
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em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica
"quinquênio" para o percentual de S% (cinco por cento).

Art. 3(, O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0110712009.

Seropédlca,06 de outubro de2022

Registre-se, ubli ue-se e cumpra-se.
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Diretor-Presidente
DE



I Seropédica
Segunda-Íeira, '10 de Outubro de 2022
AnoV-No1.'121 BOS Boleüm Ofrchl

dc ffrradpb ríc 3crufrÉ(lle

l
1)- 10% R$ 4rl 88

RS 6.17a,23

Alt 2 No cálarlo de fxaÉo dos proventos Íoi consideradá â rubn6 .quinquênio" no peF
6tual óê 10% (dêz por 6to) êm alendimento a dêcisão judiiral pÍoÍeÍida pêta pdmêi.a
CâmaÉ Cível do Tíibunàlds JustiF do Esrado do Rio de Janei.ô em sêdê de AporaÉo nos
âulos do MaÍÉâdo d€ S€guÉnç3 n'0002714-32.2016.8.19_0077, âm qu6loidedarâda a
nulidâde do alo adminastretivo clê ÍeduÉo da rubn6 ,quinquênio' pala o percênruat de S%

REÍ|F|CAR O BENEFICIO DEAPOSENTADORIA â The@inha da Glónâ Souza eh ãtendts
menlo ao Deqero Municipâl 

^. 
1904 de 23t,g2o2z.

Ài ] O. CONCEDER o ben6'ic]o d€APoSENTAooRIA VoLUNÍÁRIÂ PoR TEMPo DE coN
ÍRlaUrÇÁO @m PROVÊNTOS tNTEGpátS a sotuido€ THEREZTNHA OA GLóRIA §OUa.
malricola no. 00462, Profossorâ Doc t, com tutcro no aí_ 6. da E C. 41/2003 c/c aí. 40, s 5.
da cRFB/8a. fixando o bêíefício em RS 2.660.41 (dois mit. sêiscenros e sessenla leas e
ouãrenlâ e um enlavôs) c..fdme seguê:

I R$ 1??3 61

RS 532 o8
OunqJé1o Seropeo'e {02' - 20%_ q$ 354 72
'oIAL ns z aoar 

,

Aô 2 No cll@lo de írâÉo dos povênros íoi considerada â rubn€ "quinqúêíio" no pêr@n,
lual da 10'Á (dez por cento) em aiondimento a dftjsáo judiciãl p@rerida rpta prjmeÍa cáhãra
Civel do Tnôunal de Justiça do E§tâdo do Rio de Janeirc êm sede de Apetacão nôs aulos
do Mandãdo de S€gurãnçâ no 0002714-32.2016.8.19.0{77, em que Íor dectarada a nltidadê
do ato ãdminisLativo de r6duÉo da ruúica 'quinquênio' parâ o p€rcenluat de Sol, (.tnco por

Aí. 30 O presente âlo @ncessóno êmlará êm wgorna datâ dê suâ púbticáção, podu2indo
seus 6iêiiG á @ntar d€ 251022018.

Reg slrssê, plbltque-se e cumpía,*.

RESOLVE

HUGO LOPES OE OLIVFIRA
DnêtoÊPresid€nte

Aí- 30 O presenl. álo coâ.êssóno e.trárá em vigor na dâte dê sla publicâcãô, prodúzi.do
sels eíeios ã contãr de 0107/2009.

PORTARTÀ No 16í2022

Rl l 875.59

Registrese, pudique-so e chpra-sê.

A.t, 1'- CONCEOER O bEN€IíCiO dE APOSENTAOORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRTaUTçÂO @m PROVENTOS tNÍEcRÂrS a s€ryidúâ MÂR|A JOSÉ ALEXANORE
OO NASCIMENTO, maúicurâ no.01046. CozinhêiE Escotar com tulcrc noãrL 60. tâo tV da
E.C, a1l2003 da CRFBISS c/c ânigos 70, tao tV ê 72, tao tVdã Lei Múnicipâtno 366,2009,
íxãn.lo o bôreÍicio sm R$ 3.000 94 /rrês nit rárs e noveniâ e ouâirô cênrâGt díorme

RET|FtcAR o BENEaicto DE aposENTAooRlaa Àrâna José alêrendrê do Nas.imenlo
eÍr âl6ndmentoao Dêdeto lvunicipalno 1904 de 23105/2022.

RegÉüe-se, publiquêse e ôumprâ-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Di.êto.Presidentê

Aí. 3' O presenle â!o concqssóÍio enlÉÉ 6m vigo. na dara de suâ publicaêo, prcduzindo

s€us êíeilos â contãr d6 01/06/2016.

PORTÀRtA No 167/2022

O DIRETOR.PRESIDÉNTE OO INSTIÍUTO DE PREVIOÊNCIÀ DOS SERVIOORES MI]NICI-
PÀS DE SEROPÉD|CA- SEROPREVT. Eíãdo do RiodeJansiÍo. no ue de suâs âtribuiçôes

RETIFTCAR o aENEFlcro DE APoSENTADoRTAâ vandêítea Satês Baplsta d6 Jesu§ em
alendim€nlo ao oeseto Munidpâlno 1904 de 23105/2022.

RS 336 30
R51.345.19

2 No cálculo de firaçao do§ proenlo§ Íoi consideradâ a .ub.ic€ "quinquênio, no peF
wntuâl .le 10% idez pôí cênto) em aiêndimenrô a de.isão jrdiciat prcÍeida pera pdmeiÉ
CámâÉ Cív€l do Tribunalds JustiF do Esládo do Rio ds Janêiro êm s6de d6 Ap€tâçáo nos
âutos do Maídado dê Seg!.ança no 0002714-32.2016.8.19.0077, em que íoi dêdâÉdá â
nulidade do ato adminisrârivo ê rêd!Éo dá rubricã "qurnquênio" pare o p€.cnluatd€ 5%

A.t, 10, CONCEOER O b€N€ÍíCJO dê APOSENÍAOORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIAUTÇÃO com PROVENTOS INÍEGRAIS a sêrvidoía VÂNOERIEASALÊS BApTts-
TA DE JÉSUS. mavÍcula n". 01121. Prof€ssoB Oo tl 22h ê 3omin. com Íutcro no ân. 60 da
E.Ç.41/2003 dc art 40, § 50 da CRFBES. Íxando o bêÉíiciô êm RÍ s_o44 48 l.incô mit
ôuârentâ eouát o rêâis e ouá.ênta ê.ito c€.râvosl oníorme sêgue:

s36Z gg

An.3d O pr€sent€ ato con@ssóÍio entÉrá 6m vigorna dâta d€ sua publieç3o. pÍoduzindo
seus êreilos a @nrarde 01í212021.

Aí. 20 No cálolô de ÍixaÉo dos píoventos loiconsideíâdâ a tub.ica 'qurnquênio' no p€.@n
lualdê 10% (dezporcsnto)êm âlendim6nto â decisâo iudicial DÍoíêridâ Deh PnmôÍê cámara
Civel do Tnbunâl de Jlstiçá do Estiado do Rio de Jâneio em sede de Apêtãçâo nos ãúlos
óo Mandâdo de Sagurahça n. 0002714-32.2016.8.19.0077. em q!ê íot dêctaradâ a nutidâdê
do alo ãdminis$aúvo de íeduçâo da rubne 'quinquê.io- p3ra o perenlual de 5o/o (cinco por

PORTARTÀ N.166/2022

o DtREToR-pREsiDENÍÉ oo rNSTrruTo DE PREVIoÊNclA Dos SERVtooRES MU-
NloPAl§ oE SEROPÉOICA - SÊROPREV|. Estado do Rio de Jan€to. rc uso de suás

RESOLVE

Rêgist+se. publiquêse € clmp@s
HUGO LOPES OE OIIVEIRA

Oir€loÊPrês denlê

RESOLVE

o DtREToR-pREstoENTE Do lNsTlTUTo oE pREVtoÊNclÁ Dos SERVIDoRES MU-
NrcrPAts oE sERopÉDtcA sERopREvt, Ésrado do Rio dê Janeiro no uso dê suás

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DieloÊPresldente

ÍOÍAL


